INDICAÇÃO Nº 
1996
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a doação de uma perua tipo Kombi ou camioneta, para a Comunidade Terapêutica Luz do Caminho, localizada no Município de Caraguatatuba.





JUSTIFICATIVA





A Comunidade Terapêutica Luz do Caminho, também denominada Centro de Recuperação Humano Renascer, é uma associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, que presta auxílio a pessoas com transtornos decorrentes do uso e abuso de substâncias psicoativas (dependentes químicos).





Como a maioria das entidades filantrópicas existentes em nosso Estado, aludida associação sobrevive graças à solidariedade e abnegação de pessoas que dedicam suas vidas ao auxílio dos menos favorecidos. 

Entretanto, não obstante o grande esforço desenvolvido na tentativa de levantar recursos para fazer frente às despesas mensais, a comunidade possui carências de toda natureza. 

Como muito bem ressaltado no expediente que nos foi encaminhado pela Senhora Maria Lucia de Melo, Presidente do Centro de Recuperação Humano Renascer, a doação de um veículo, tipo perua Kombi ou camioneta, a ser destinada ao transporte de produtos de horticultura,  cultivados pelos assistidos, será de grande valia, na medida em que viabilizará a venda, permitindo a aferição de recursos para suprir parte das necessidades verificadas.  

Diante do exposto, formulamos o presente apelo, de inegável alcance social.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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